
DECRETO MUNICIPAL Nº 36, DE 18 DE JUNHO DE 2026.
“Altera o art. 1º do Decreto Municipal nº 12, de 11 de março de 2026, que dispõe sobre declaração
de utilidade pública para fins de desapropriação de parte da área do imóvel de Matrícula M-8.049 e
dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS - TO, no uso das atribuições que lhes
conferem o artigo 70, XI, da Lei Orgânica Municipal, artigos 2º e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21
de junho de 1941;
CONSIDERANDO  a  necessidade de retificação da descrição perimétrica  e  da área do imóvel
declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 12, de 11 de março de 2026;
CONSIDERANDO  que, através de estudo técnico atualizado, concluiu-se que a área objeto da
desapropriação constitui-se em 27.911,67 m² (vinte e sete mil novecentos e onze metros quadrados e
sessenta e sete decímetros quadrados), não possuindo edificações ou benfeitorias.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº 12, de 11 de março de 2026, passando a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação uma gleba de terras rurais
desmembrada da Matricula M-8.049, com a área de 27.911,67 (Vinte e sete mil novessentos e onze
metros quadrados e sessenta e sete decímetros quadrados.), localizada fora do perímetro urbano,
Zona Rural de Colinas do Tocantins -TO, com limites e confrontações seguintes:Partindo do marco
SP1-3, cravado à margem da rodovia BR-153 com coordenada georreferenciada: Lo 779069.37 La
9105286.89 com distância de 742,73m até o marco SP1-7, este com coordenada: Lo 778398.07 La
9104969.07;  Segue  para  o  Marco  SP1-20  coordenada  Lo  778207.03  La  9105644.92  com uma
distância de 702,39 seguindo até o Marco SP1-21 Lo 778231.36 La 9105649.43 a uma distância
24,74m, dividindo com a área remanescente segue para o Marco SP1-5 Lo 778407.70 La 9105025.64
a uma distância de 648,23m, deste seguindo para o Marco SP1-4 coordenada Lo 778437.31 La
9105010.03 com distância de 33,48m seguindo para o Marco SP1-2 X = 779069.68 Y = 9105296.07
com distância de 694,04 m deste com distância de 9,15m segue até o marco inicial SP1-03, de
propriedade da senhora RODEVI RODRIGUES DA ROCHA, inscrita no CPF sob nº ***.***.631-34 e
LUIZ AUGUSTO DEFAVARI, inscrito no CPF sob nº ***.***.568-22”.
Art. 2º Fica substituído o Anexo Único do Decreto Municipal nº 12, de 11 de março de 2026,
passando a vigorar o mapa e memorial gráfico da área descrita no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto Municipal nº 12, de
11 de março de 2026.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas do Tocantins - TO, aos 18 de junho de 2026.
José Batista Ferreira
Prefeito Municipal
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